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roda a :t-:pondênca quer oficial, gue? ASSINATURAS 1 Todos os originais com destino ao Boletim relazira a anúncios e ii assinatura do Boletim 1 Oficii devem ser enviados à Adnnnstraçâo á. Ofcial dr,e,n ser :-:voaos à Adm,nstraçâo da Ano Semestre 1 Imprensa Nacional até às 16 horas da Quinta. Imprensa Nacional, na cidade da Praia. 
teira de cada semana. 

O preço dos anúncios é de 10$ a linha 
Pais o Pais ..................... 500$00 380$00 

2uando o anúncio for exclusivamente de tabe- Para o estrangeiro ............... 900$00 740$00 05 que o forem depois da data fixada ti. 
Ias ou com tabelas intercaladas no texto, carâo para o número da semana seguinte. 
tem o respectivo espaço acrescentado de 30% AVULSO: por cada duas páginas 4$00 

Os originais do vários serviços públicas de. 
Vào scrâo publicados anúncios que mio Os perlodos de assinatura contam-se por anos civis seus verâo conter a assinatura do chefe, auientic 
enhIam acompanhados da importância precisa semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi- da com o respectivo selo branco. 

sara garantir o seu custo. 1 11  natura, são considerados venda avulsa. 11 

S U M Á R 10 MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓMICA 

Portaria n.° 78/79: 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO: Autoriza a transferência de verbas atribuídas aos Mnts- 
térios dos Negócios Estrangeiros e da Coordenação 

Despacho: Económica pelo orçamento geral vigente. - 

REPÚBLICA DE 

Designando o Camarada S ivino Manuel da Luz, Minis-
tro da Defesa e Segurança Nacional, para, em 
regime de acumulação, desempenhar as funções de 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, na ausência do 
tresiDectivo t tular. 

Despacho: 

Des'gnando o Camarada João Pereir a Silva, Ministro 
do Desenvolv mento Rural, para, em acumulação com 
as suas funções, desempenhar as de Ministro da Jus-
tiça, durante a ausência do respectvo t tu.lar. 

Despacho: 

Designando o Camarada Herculano Vieira, Mn.istro dos 
Transportes e Comunicações, para desempenhar as 
funções de Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, 
par acumulação na falta do titular. 

Despacho: 

Designando o Camarada Osvaldo Miguel Sequeira, Secre-
tário de Estado do Comérc o, Tursmo e Artesanato, 
para, em acumulação com as suas funç5es, desempe-
nhar as de Secretário de Estado da Cooperação e 
Planeamento, na ausênc a do titular. 

Despacho: 

Designando o camarada Arnaldo Carlos de Vasconcelos 
França, Secretário de Estado das Finanças, para, 
desempenhar cumulativamente com as suas funções, 
as de Sec'retário de Estado da Admnistração Interna, 
Função Pública e Trabalho, durante a ausência do 
titula.:. 

Portaria n.° 79/79: 

Sujeita ao regime de preço fxo a  venda do cimento. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: 

Portaria n.° 80/79: 

Aprova a nova tabela de emolumentos notariais e 
revoga a Portaria n.° 8656 de 24 de Setembro de 
1959. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, 

Contas e balancetes diversos. 

Avisos e anúncios oficiais. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no artigo 4.0— .-- da Decisão 
com Força de Lei n.° 1/75, de 5  de Julho, designo o 
Camarada Silvino Manuel da Luz, Ministro da Defesa e 
Segurança Nacional, para desempenhar, em acumulação 
com as suas funções, as de Ministro dos Negócios Es-
trangeiros, durante a ausência do respectivo titular. 

Gabinete do Primciro Ministro, 4  de Agosto de 1979-
-0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 



5 Reforço 
Rubrjca ou Anulação Z iflCTiÇ5O 

Ministério dos Negócios 
Estrangeiros 

Serviço Externo do Ministério, 
Missões Diplomáticas 

e Consulares 

Vencrnentos e Salários. 1230000$00 

Despes-..is correntes e de 
capital: 

Embaixada na Holanda 230 000$00 

230 000$00 230 000$00 

Ministério 

da Coordenação Econômica 

Gabinete do Ministro 

Vencimentos e salários ('5000$00 

i C'onsrvação e aprovei- 
tamento de bens ... .....20 000$00 

Despesas gerais de fun- 
cionamento:  

Encargos próprios dai 
instalações ..........20 000$00 

Comunicações ... ... ... .20 000$00 

Outras despesas corren- 
tes; 

Seguros de material ... 5 000$00 

65000$00 65000$00 
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Despacho 

Ao abrigo do disposto no artigo 4.°- 2. da Decisão 
com Força de Lei n.° 1/75, de 5  de Julho, designo o 
Camarada João Pereira Silva, Ministro do Desenvolvi-
mento Rural, para desempenhar, em acumulação com as 
suas funções, as de Ministro da Justiça durante a au-
sência do respectivo titular. 

Gabnete do Primeiro Ministro, 4  de Agosto de 1979. 
- O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no artigo 4.0-2. .0-2. da Decisão 
com Força de Lei n.° 1/75, de 5 de Julho, designo o 
Camarada Herculano Vieira, Ministro dos Transportes 
e Comunicações, para desempenhar, em acumulação com 
as suas funções, as de Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais, na falta do titular. 

Gabnete do Primcdro Ministro, 4  de Agasto de 197q-
0 Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no artigo 4.0 
- 2. da Decisão 

com Força de Lcd mi.° 1/7, de 5  de Julho, designo o 
Camarada Osvaldo Miguel Sequeira, Secretário de Es-
tado do Comércio, Turismo e Artesanato, para deseni-
penhar, em acumulação com as suas funções, as de Se-
retário de Estado da Cooperação e Planeamento ura11tc 
a ausência do respectivo titular. 

Gabinete do Primcdro Ministro, 4  de Agosto de 1 979-
-0 Primeiro Ministro, Pelro Pires. 

Secretaria de Estado das Finanças. ti de Julho de 1979-
- O Secretário de Estado, Arnaldo Vasconcelos França. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto no artigo 4.° -2. da Decisão 
com Força de Lei aa.° 1/75, de 5 de Julho, designo o 
Camarada Arnaldo Carlos, de Vasconcelos, França, Secre-
tário de Estado das Finanças,  para desempenhar, em acu-
mulação com as suas funções, -as de Secretário de Estado 
da Administração Interna, Função Pública e Trabalho, 
durante a ausência do respectivo Ctular. 

(iinete do Primeiro Ministro, 4  de Agosto de 1979. 

- C 'rimeiro Ministro, Pedro Pires. 

oo-------. 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÓMICA 

Secretaria de Estado das Finanças 
Portaria n.°  78!79 

de 11 de Agosto 

Nos termos da Decisão com Força dc Lei n.-
de 5  de julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado das Finanças, 
que sejam efectuadas as seguintes transferências de verba:  

o 

Secretaria de Estado do Comércio, 
Turismo e Artesanato 

Gabinete cio Secretário di Estado 

Portaria n." 79/79 

de 11 de Agosb 

Nos termos da Decisão com Força de Lcj n.° 1/75, de 
de Julho de 1975, manda o Gverno da República 

de Cabo Verde, pelo Secretário de Estado do Comércr'. 
Turismo e Artesanato; 

Artigo 1.0 A venda de cimento fica sujeita ao regime 
e preço fixo a que se refere a alínea a) do artigo ; .o do 

Decreto-Lei n.° 32/77, de 14 de Maio d: 197. 
Art. 2.0  Os preços de venda ao público do cimento 

são os seguintes: 

Tonelada ... ...... ... ... ... ... 44oOOO 

Saco ro Kgs ............ ... 

Art. 3.0  Esta portaria entra imediatamente em vigor. 
Secretaria de Estado do Comércio, Turismo e Artes3. 

nato, 27 de Julho de 1979-  -0 Secretário de Estadc. 
0sva14o Miguei Sequeira. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA g) Nos de aumento do capital, com ou sem alteração 
de clásulas do pacto que lhes respeitem, o do 

Gabinete do Ministro aumento; 

Portaria n.° 80/79 

de 11 de Agosto 

Para a prática de actos notariais e passagem de certi-
ficados respectivos é devida uma taxa conforme tabela 
aprovada. 

A tabela notarial, em uso, data de 24  de Setembro de 
19699 e fo aprovada pela Portaria n.° 8 656. 

A reorganização dos serviços notariais impõe a actuali-
zação da referda tabela, tendo cm consideração o maior 
dispé.ndio para o Estado em pessoal e material, resultan-
te de;a mesma reorganização. 

Acresce ainda que se encontra desactualizado o pre-
fixo indicado em cada uni dos artigos, tendo em conta 

aumento do custo de vda, passados que são dez anos 
sobre a aprovação daquela tabela. 

Apesar disso o reduzido poder económco da maioria 
dos utentes e a natureza de alguns actos, tendo em vista 
os seus objectivos, aconselham a manutenção, ainda 
que desactualizados, dos emolumentos que incidem o-
bre os mesmos. 

Tudo visto. 

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de r>  de Julho de 1975, manda o Governo da República 
de Cabo Verde pelo Ministro da Justiça: 

Artigo 1.0  É aprovada a tabela de emolumentos de 
actos notariais anexa a este diploma. 

Art. 2.0 O total dos emolumentos será arrendondado 
por excesso cm escudos. 

Art. 
.° 

Fica revogada a Portaria n.° 8 656, de 24 de 
Setembro de 1969. 

Art. 4.0  Este diploma entra em vigor no dia i de Ou-
tubro do corrente alio. 

TABELA 1)E EMOLUMENTOS NOTARIAIS 

CAPÍTULO 1 

Artigo 1°— 1. O valor dos actos notara's é, em gecal, 
dos bens qüe eorsituern o seu objectivo. 

2. Em especial, o valor dos actos será: 

(t) Nas permutas, o da prestação de maior valor. 

b) Na dação em cumprimento, o das dÍvdas pagas 
ou dos bens dados em cumprimento, se tor 
superior àqueles; 

e) Nos actos de garantia, o do capital garantido: 

d) Nos de compromisso, ou obrigação de alimentos 

para fins de emigração, o dos alimentos pro-
visórios relativos a um ano; 

e) Nos que estipulem prestações periódicas ou pel-
sões, o da importância total delas, ou o das 
prestações ou pensões de vinte anos, se o res- 

pectivo número for indeterm nado ou supe-
rior àquele limite; 

f) Nos de constituição de sociedades, modificações 
do respectivo pacto soqial ou de simples dis-
solução, com ou sem nomeação de liquidatá-
rio, do capital, ainda que não totalmente rea-
lizado; 

h) Nos de aumento de capital, com alteração parcial 
de cláusulas dó pacto diversa da dectamente 
determinada pelo aumento o valor deste ou 

da modificação referida ao capital com que 
a sociedade fiqar conforme o que produzir 
maior emolumento: 

Nos de aumento de capital com remodelação total 
do pacto soqial, o do capital com que a socie-
dade ficar; 

Nos de redução do capital com ou sem alteração 
de qláusulas do pacto, o da importação a que 

capital ficar reduzido; 

1) Nos de acordo de qredores, o do capital da nova 
sociedade; 

Nos de conta em partiqipação com entradas, 
valor destas; 

Nos de alteração do título constitutivo de propr.e-
dade horizontal, o da diferença entre o valor 
primitivo e o novo; 

O) Nos de simples rectifiçação que envolve aumenta 
de valor do acto rectifiQado, o da diferença 
entre o valor primitivo e o novo; 

p) Na liquidação ou partilha de bens sociais, ainda 
que feta simultaneamente com a dissolução 

dos bens do activo liquidado ou partilhado, 
OU do capital social, se for superior. 

Art. 2.1  São qonsiderados de valor indeterminado, entre 
outros os seguintes actos: 

De constituição ou alteração de associação Ou 
fundações; 

De revogação, aditamento ou alteração de cláusulas 
que não sejam de pacto social, quando não 
envolvam aumento do valor do acto inicial 

e) De aceitação e ratificação; 

De rectificação que não envolva aumento do valor 
do acto rectificado; 

De habilitação; 

i) De repúdio de herança; 

g) De confissão, desistência ou transacção, quando 
seu valor eqonómico não resulte do respec-

tivo conteúdo. 

Art. 3.0  O valor dos bens será, para cada verba, o que 
as partes lhe atribuírem ou, se for superior, o que lhe 
corresponder em resultado da aplicação das regras se-
guintes: 

(i) Quanto a bens imóveis, o seu valor fiscal, quando 
não contestado, independentemente de serem 
ou não devidos direitos à Fazenda Nacional; 

b) Quanto a acções, certificados de dívida pública 
e outros títulos de crédito, o da cotação ofi-
cial, referida, no caso de se tratar de partilhe, 
à data da abertura da sucessão, e nos outros 
casos, a um dos trinta dias anteriores à data 
do acto; na falta de cotação, o determinado pela 
câmara de corretores ou, na falta deste, o seu 
valor nomjnal; 

c)Quanto a objectos de ouro, prata, jóias, moedas s-
trangeiras, pedras preciosas e semelhantes, o 
que lhes for atribuído com referência às dats 
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previstas na alínea anterior pelo avaliador 

ofic ai e na falta deste, por avaliador idóneo, 

escolhido pelo notário; 

d) Quanto a estabelecimentos comec& ais ou indús-

tra s, o quíntuplo do seu rend mento colectá-

vel ou valor da renda de cinco anos, se for 

superior; 

Quanto a partes ou quotas em sociedades que não 

sejam por acções, o valor nomina,1 ou, se for 

superior, aquele sobre que já tver sido 1 qui-

dado o imposto relativo ó transmissão; 

Quanto à cessão de créditos, o valor nominal do 

crédito cedido; 

Quanto a prestações em géneros, o último pre-

ço oficial ou, na falta deste, o preço médio 

dos últimos três anos, segunda a est ma ca-

marária, se a houver; 

Quanto a bens ou actos cujo valor seja fixado 

em moeda estrangeira o que lhe corresponder 

em moeda caboverdeana, segundo câmbio ofi-

cial do trimestre anterior. 

CAPITULO II 

Tabelamento dos actos 

SECÇÃO 1 

Actas lavradas em livros de notas 

ou em insrumentos avulsos 

Art. 4. - 1. Por cada testamento público 

ou instrumento de aprovação de testamento 

cerrado ..............................300$00 

Ao emolumento previsto no número a1e 

nor acrescem, por cada lauda ou fracção ... 30$00 

As laudas oue apenas contenham as 

assinaturas e as menções legais posteriores a 

elas não são consideradas para efeito do dis-

posto no número anterior. 

Art. 4.1-1. Por cada escritura com um  sã 

aqto: 

De const.tuição de associações e fun- 

dações .....................400$00 

De habiltação ou de justificação 300$00 

De civalouer outra espécie 200$03 

Ao emolumento previsto no número an- 

terior acrescem, por cada lauda ou fracção ... 20$00 

É aplicável às laudas de escrituras o disposto no n.° 3 

do artgo anterior. 

Art. 6.0  Se o acto que constitui objecto da escritura for 

de valor determinado, aos emolumentos previstos no artigo 

anterior acrescem sobre o total do valor por cada 1 000$  

ou fracções: 

Até 1 000 000$................... 4$00 

De 1 000 000$ até 10 000 000$, mais 

sobre o excedente ... ... ... ...  3$00 

De 10000 000$ até 20 000 000$, mais 

sobre o excedente ... ... ... ...  2$00 

Acima de 20 000 000$ ............ 1$00 

Art. 7•0  Po: cada ir.strumento de abertura de 

testamento cerrado .....................300$00 

Art. 8°— 1. Por cada instrumento de procuração 

(1 ) Com poderes de gerência comercial 300$00 
Com poderes gerais de gerência dos 

negócios de estabelecimentos, su- 

cursais, filiais ou agências de socie- 

dades anónimas ou em comandita 

por acções quando por elas passa- 

das aos gerentes ou gerente 400$00 

Com simples poderes forenses 40$00 
Com qUaisquer outros poderes 100$00 

Pelos instrumentos de substabelecimento 

é dev do metade do emolumento corresn- 

dente é procuração com idênticos poderes. 

Se aos podares conferidos ou substabele- 

cidos qorresponder emolumento diferente, se- 

cá devido o emolumento mais elevado. 

Pelos instrumentos de renúncia ou revo- 

gação da procuração ... ... ... ... ... ...  40$oi) 

Art. 9.1 Por ,  cada instrumento de protesto 

etitulos de crédtos; 

De valor até 1 000$ ............20$00 

De valor superior a 1 000$ e não su- 
perior .a 10 000$...............25$00 

De valor superior a 10 000$.........35$00 

Art. 10.0  P.r cada fnslrumento de acta de 

reunião de algum organismo soe ai, e assLstên- 

ca a ela. 

(L) Durante a reunião, até uma hora ... 800$00 

b) Por cada hora a mais ou fracção ... 300$00 

Art. 11.0 - 1. Por qualquer outro instrumento 

avulso com um só acto diverso dos previstos 

nos artigos anteriores ..................60$00 

É aplicável aos instrumentos a que se re-

fere o número anterior o disposto nos n.°' 2 e 3 

do artigo 5.1  

Se o objecto do instrumento fôr de valor 

determ nado, ao emolumento do n.° 1 acresce 

metade do emolumento previsto no artigo 6.0. 

SECÇÃO II 

Outros actos lavrados em livros 

Art. 12.1 —. 1. Por cada apresentação de títulos a pro- 

testo: 

De valor até 5 000$ ............10$00 

De valor superior a 5 000$ .........15$00 

2. Se o título apresentado fôr retirado do 

protesto depois de expedidos os avisos de noti- 

fcação, aos emolumentos do número anterior 

acrescem, por cada título retérado .........15$00 

Art. 13.1  Por cada registo lavrado no livro 

a que se refere a alínea g) do n.° 1 do artigo 
10.0  do Código do Notariado ...............30$00 

Art. 14.1  Por cada termo de abertura de sinal. 20$00 

SECÇÃO III 

Actos lavrados fora dos livros 

Art. 15.°— 1. Por cada termo de autentica- 

ção com um SÓ interveniente ... ... ... ... ...  40$00 

Por cada interveniente a mais ... ... ...  10*00 

Os cônjuges são sempre contados como 

Um só interveniente. 
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Art. 16°— 1. Pela legalização de cada assi- 5. S'e o notário for solicitado para actos res- 
natura por via de reconhecimento: peitantes a diversos interessados ou grupos de 

Por semelhança ............... 3$80 interessados, cada um destes pagará somente o 
caminho desde o último lugar onde o notário se 

Presencial ..................... 8$80 encontra em exercício de funções, não podendo, 
2. Pelo reconhecimento de letra e assina- porém, considerar-se para esse efeito, percurso 

tura e pelos reconhecimentos que contenham a superior ao que resultaria da vinda directa da 
menção de qualquer circunstância especial é de- repartição. 
vido o emolumento previsto  na alínea b) do 6. Não é devido o emolumento de saída, 
número anterior. quando o notário no percurso de regresso à re- 

Art. 17.1  - 1. Pela tradução de documento partição, for requisitado para praticar outro 
1ii7dQ nelo notário, cada página do doeu- acto, salvo se tiver de se desviar desse per- 

curso, pois neste caso será devido, desde o 
ponto de desvio e só na ida, o emolumento da 

2. As fracções de página, além da primeira, 
alínea b) do n.° 1. 

não são consideradas para fins emolumentares. 
Art. 22.1  - 1. Pelos actos requisitados, que não cheguem 

3. Pelo certificado da exactidão da tradução a realizar-se, ou não sejam concluídos, por motivos só im- 
de cada documento .....................60$00 putáveis ás partes são devidos os seguintes encargos: 

Art. 18.°— 1. Por cada certidão, pública- Se o notário apenas tiver redigido a minuta me- 
-forma, fotocópia ou certificado, diverso do pre- tade dos emolumentos que competiriam ao acto: 
visto no artigo anterior ..................50$00 

Se o acto chegou a ser lavrado na sua parte subs- 
2.. Ao emolumento previsto no artigo ante- tancial, todos os emolumentos que lhe corres- 

rioi-, salvo quando devido por fotocópia, acres- ponderiam; 
cem poi cada lauda .....................10$00 Se a parte substancial ao acto não for integral- 

Pela conferência da fotocópia de cada mente escrita, mas já contém os elementos 
documento apresentado pelas partes e respectivo necessários para determinar a sua natureza e 
certificado ...........................30$00 valor, metade dos emolumentos correspondentes; 

4. É aplicável às laudas dos actos previstos d) Se o acto foi interrom'p do, sem que se verifiquem 

no n.° i deste artigo o disposto no n° 2 do as circunstâncias previstas na alínea anter or, 

'rtigo anterior. cobrar-se-á a taxa de 20$, tratando-se de acto 
lavrado em livro de notas e de 10$,  tratando-se 

5. Pelas fotocópias destinadas a instruir ins- de outro acto; 
tiumenios de protesto e extraídas of ciosa-  

e) Se, no caso da alínea anterior, o notário tiver 
mente não são devidos emolumentos. 

elaborado a minuta para o acto, será apenaS co- 
brado o emolumento correspondente, nos ter- 

SECÇÃO IV mos da alínea a); 

Outros actos e serviços 
j) Se a requisição foi para acto de serviço externo 

e o  notário saiu da repartição, além dos emo- 

Ari. 19.0  Por cada averbamento não oficioso 20$00 lumentos indicados nas alíneas anteriores que  
focem devdos, cobrar-se-á o emolumento pre— 

Art. 20.1  Por cada informação, dada por es- visto rp artigo 21.°, acrescido das despesas de 
crito, referente a registo lavrado no livro de transporte. 
protesto de títulos de crédito: 

2. No caso da alínea d) do número anterior, se o emo- 
Relativa a um só título 20$00 lurnento correspondente ao acto, quando concluído, fôr 

Por cada título a mais ............ 5$00 inferior às taxas previstas, apenas será cobrado esse emo- 
lumen to. 

Art. 21.1-1. Pela saída da Repartição, a 
solicitação dos interessados, para a prática de CAPÍTULO III 
qualquer acto, acrescerão ao emolumento que 
lhe competir: SECÇÃO 1 

Dentro da localidade da sede da re- Agravamento e redução de emolumentos 
partição ou até 5 km desta 500$00 

Por cada quilómetro a mais ou frac- Art. 23.0 1. Sofrem o agravamento de 50 por cento: 

ção ........................50$00 O emolumento do artigo 6.°, nas escrituras de 

2. O emolumento de saída é contado apenas 
divisão de coisa comum e de partilha; 

na ida. O emolumento do artigo 18.°, nas certidões e pú- 
blicas-formas de documentos anteriores à se- 

3. O caminho é contado uma só vez, qualquer gunda metade do século XIX, de escritos em 
que seja o número de actos praticados no mes- cifra ou em língua que não seja a portuguesa, 
mo lugar e ainda que respeite a interessados e de mapas ou contas por algarismos, excep- 
diferentes. tuadas as contas dos actos notariais. 

4. Quando, na mesma saída, o notário se 2. O emolumento do artigo 6.0, nas escrituras de cons- 
deslocar sucessivamente a diversos lugares para tituição de sociedades comerciais, de remodelação total de 
um ou vários actos, em serviço dos mesmos inte- pacto social ou de transformação e de liquidação e partilha 
ressados, o caminho é contado pela distância das mesmas sociedades, sofre o agravamento de 20 por 
total percorrida até ao último lugar. cento. 
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Art. 24.1  - 1. Os emolumentos dos artigos 5.° e 6.0  São 

reduzidos a metade nas seguintes escrituras: 

De empréstimo a que se refere o n.° 5 da base 

XXX da Lei n.° 2 092, de 9 de Abril de 1958; 

De justificação para fins de registo predial, quando 

referentes a ijrédios cujo valor não exceda 

5000$00. 

2. O emolumento do artigo 6.1  é reduzido a metade nas 

seguintes escrituras: 

De auitação de dívidas provenientes de emprés-

timo ao depósito; 

De distrate ou revogação de actos notariais; 

De modificação parcial do pacto social, de pror-

rogação de sociedade ou de simples dissolução, 

com ou sem nomeação de liquidatários. 

3. O emolumento do artigo 21.0  é reduzido: 

(i) De metade, se algum dos outorgantes estiver sob 

prisão ou internado em estabelecimento hos-

pitalar; 

b) De um terço, quando a saída se destina exclu-

sivamente a lavrar recor.hec.mentos, termos de 

autenticação ou de abertura de sinais. 

4. Quando se cumularem as circunstâncias previstas nas 

alíneas do número anterior, SÓ haverá lugar à redução 

da alínea a). 

Art. 25.0 -1. Os emolumentos fixados nesta tabela são 

pagos em dobro: 

Nos actos que, de harmonia com a requisição, fo-

rem realizados fora das horas regulamentares 

ou em domingo ou dia feriado; 

No caso do n.° 2 do artigo 171.1  do Código do 

Notariado. 

2. Os emolumentos previstos no n.O J do artigo 12.0  são 

elevados para o dobro se o título fôr apresentado depois 

da hora a que se refere o artigo 132.1  do Código do No-

tariado. 

SECÇÃO II 

Cumulação de emolumentos 

Art. 26.° - 1. Quando a escritura contiver mais de um 

acto, observar-se-ão as seguintes, regras: 

Dos emolumentos do artigo 5.0, correspondente a 

cada um dos actos cumilados, é devido por 

inteiro o mais elevado, e por metade cada um 

dos outros; 

Se o emolumento fixo correspondente a cada um 

dos actos fôr o mesmo, cobrar-se-á por inteiro 

em relação ao primeiro acto, e por metade em 

relação a cada um dos restantes; 

Quando se cumularem actos de valor determinado, 

o emolumento do artigo 6.0  é devido por cada 

acto em relação ao respectivo valor. 

2. As regras previstas nas alíneas do número anterior 

são igualmente aplicáveis, com referência aos respectivos 

emolumentos fixos e variáveis, aos instrumentos avulsos 

que contenham mais de um acto. 

Art. 27.1  - 1. Para o efeito do disposto no artigo ante-

rior entende-se ojue há pluralidade de actos se a denomi-

nação correspondente a cada um dos negócios jurídicos eu-

mulados for diferente ou se os respectivos sujeitos activos 

a passivos não forem, os mesmos. 

2. Não são considerados novos actos: 

As intervenções, aquiescências e renúncias de 

terceiro, necessárias à plenitude dos efeitos 

jurídicos ou à perfeição do acto a que respeitem; 

Os actos de garantia entre os mesmos sujeitos. 

3. Contar-se-á como um só acto: 

) A venda e a cessão onerosa entre os mesmos su-

jeitos; 

b) O arrendamento e o aluguer, bem como o con-

trato misto de locação e de parceria, entre os 

mesmos sujeitos e pelo mesmo prazo; 

c) A dissolução da sociedade e a liquidação ou par-

tilha do respectivo património; 

cl) A aquiescência recíDroca entre os cônjuges ou a 

aquiescência conjunta do marido e mulher, 

para actos lavrados ou a lavrar noutro instru-

mento; 

A outorga de poderes de representação ou o seu 

ubstabelecimento por marido e mulher, con-

tanto que o representante seja o mesmo; 

As diversas garantias prestadas por terceiros a 

obrigações assumida no mesmo título e entre 

os mesmos sujeitos. 

4. Consideram-se actos entre sujeitos diversos: 

As habitações respeitantes a heranças diferentes; 

As partilhas de heranças diferentes, salvo se os 

seus autores forem marido e mulher. 

CAPÍTULO IV 

Das taxas de reembolso 

Art:28.°— l.Para reembolso das despesas são 

cobradas ás partes as seguintes taxas: 

Em cada termo de abertura de sinais 3$00 

Por cada apresentação 'de títulos a 

protesto ..................... 3$00 

Por cada instrumento de protesto la- 

vrado 3$00 

Por cada prova de fotocÓpia na repar-

tição: 

Com uma face ............... 7$50 

Com duas faces ............... 10$00 

Por cada registo lavrado no livro a 

que se refere a alínea b) do n.° 1 

do artigo 10.0  do Código do Nota- 

riado $50 

Em cada acto lavrado nos livros a 

que se referem as alíneas a) b) e 

do n.° 1 do artigo referido na 

alínea anterior por linha ...... $50 

2. A taxa prevista na alínea e) do número 

anterior não é devida pelos registos referentes 

aos actos previstos nas alíneas a) a ci) do 

mesmo número. 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

Art. 29.1  Não são devidos emolumentos: 

a) Pelos reconhecimentos em atestados de pobreza 

ou em documentos ou escritos destinados a 

Ip 
obter assistência judiciária ou quaisquer bene- 

fícios de assistência pública; 
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Pelos reconhecimentos em recibos de juros de 

dívida pública ou de pensões até 5C)O$; 

Pelos actos que a lei declarar gratuitos. 

Art. 30.0  Nos instrumentos, certificados, certidões, pú-
blicas-formas, cada linha deve conter, em média, vinte e 
cinco letras, quando manuscritas, e quarenta e cinco, quando 
escritas por forma mecânica. 

Art. 3L° As receitas arrecadadas nos termos do pre-
sente diploma terão o destino pevisfo nas leis vigentes. 

Art. 32.0-1. O presente diploma não admite interpre-
tação extensiva, ainda que haja identidade ou maioria de 
razão. 

2. No caso de dúvida sobre qual seja o emolumento 
devido, cobrar-se-á sempre o menor. 

Ministério da Justiça, i de Agosto de 1979--0 Mi-

niistro, David Hopffer Almada. 

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO 

Secretaria de Estado da Administração 
Interna, Função Pública e Trabalho 

Direcção-Geral da Função Pública  

e Trabalho 

Despachos do Camarada Primeiro-Ministro: 

De 27 de Abril de 1979: 

Alexandre Vaz Moreno, ajudante de compositor-linotipista, 
provisório, do quadro do pessoal das oficinas da Im-
prensa Nacional- reconduzido por mais três anos no 
referido cargo, nos termos do § l.° do artigo 27.0  do 

Estatuto do Funcionalismo, com efe tos a partr de 31 de 
Julho de 1978. 

Martins Gomes Rod'r:gues, ajudante de .mpressor de 2.0 
classe, provisório, do quadro do pessoal das of;c nas da 
Imprensa Nacional reconduzido por mais três anos, no 
referido qargo, nos termos do § 1.° do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 28 
de Agosto de 1978: 

José Fi1' Rodr gues Moreira, ajudante de compositor de 
2.' classe, provisório, do quadro do pessoal das oficinas 
da Irnorensa Naçiorial reconduzido por mais três anos 
no referido cargo, nos termos do § 1." do artigo 27.1  
do Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a part'r de 
31 de Julho de 1978. 

José Spínoia, ajudante de compositor-linotipista, provisório, 
do quadro do pessoal das oficinas da imprensa Nacional 

reconduzido por mais três anos, no referdo cargo,  
nos termos do § 1.0  do artigo 27.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, com efeitos 'i oartir de 28 de Agosto de 
1978. 

Aguinaldo Lopes, ajudante de impressor de 2.' classe pro-
visório, do quadro do pessoal das oficinas da Imprensa 
Naconal, desempenhando, interinamente, as funções de 
impi'essor de 3.' classe, do mesmo quadro-reconduzi-
do por mais três anos no cargo de ajudante de impres-
sor de 2.0  classe, nos termos do § l.° do artigo 27.0  do Es-
tatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 17 de 
Julho de 1978. 

Humberto Rodrigues, a: udante de encadernador, m- 
vi.sório, do quadro do pessoal das oficinas da Imprensa 
Nacional -- reconduzido por mais três anos no referido  

cargo, nos termos do § l.° do artgo 27.° do Estatuto do 
Funcionalismo, com efeitos a partir de 7 de Agosto de 
1978. 

Carlos Pereira, compositor de 2.0  classe, provisório, do 
quadro do pessoal das oficinas da Imprensa Nacional 
- reqonduzido por mais três anos no referido cargo, 
nos termos do § 1.11  do artigo 27.0  do Estatuto dó Fun-
cionalismo com efeitos a partir de 17 de Julho de 1978. 

Dom'ngos Barbosa de Pina Barros, compositor de 3,0  classe, 
provisório, do quadro do pessoal das oficinas da Impren-
sa Nacional, desempenhando interinamente, as funções 
de compositor de 2.' classe, do mesmo quadro-recon-
duzido por mais três anos no cargo de compositor de 
3." classe, nos termos do § 1.0  do artigo 27." do Esta 
tuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 17 de 
Julho de 1978. 

Manuel do Rosério de Pina Monteiro, compositor-linotipista 
provisório, do quadro do pessoal das ofcinas da Im-
prensa Nacional-reconduzido por mais três anos 'ia 
referdo cargo nos termos do § l.° do artigo 27.0 do Esta-
tuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 17 te 
Julho de 1973. 

Luciano Lopes Fernandes, ajudante de impressor de 2 
classe, povisório, do quadro do pessoal da Imprensa 
Nacional, desempenhando interinamente as funções de 
impressor de 30  classe - recofldiizdo por mais três anos 
no cargo de ajudante de impressor de 2.a classe. nos 
termos do § 1.0  do artigo 27.0  do Estatuto do Func'o-
nalismo, com efeitos a partr de 17 de Julho de 1978. 

Salvador Fortes, ajudante de compositor de 2.0 classe, pro-
visório, do quadro do pessoal das oficinas da Imprensa 
Nacional, desempenhando, interinamente, as funções de 
compositor de 3,0  classe, do mesmo quadro -reconduzido 
por mais três anos no cargo de ajudante de compositcr 
de 2.0  classe, nos termos do § 1,0 do artigo 27.1  do 
Estatúto do Func onalismo, com efeitos a partr de 17 
de Julho de 1978. 

Daniel Fernandes Almeida da Lomba
,  comipostor de 3,0  classe, 

provsór o, do quadro do pessoal das oficinas da Im-
prensa Nacional - reconduzido por mais três anos no re-
fundo cargo, nos termos do § l.° do artigo 27.1  do Es-
tatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 17 de 
Julho de 1978. 

Paulo Mendes de Olivera,  encadernador, provisório, do qua-
dro do pessoal das of cinas da Imprensa Nacional-recon-
duzido por mais três anos, no referido cargo, nos termos 
do § 1.0 do art go 27.0  do Estatuto do Funcionalismo, com 
efeitos a partr de 17 de Julho de 1978. 

Joêo de Deus Soares Frederico, ajudante de compositor 
de 2,0  classe, provisório, do quadro do pessoal das oficinas 
da Imprensa Nac'onal-reconduzido por mais três anos 
no referdo cargo, nos termos do § l.° cio arligo 27.° do 
Estatuto do Funcionalismo, com efeitos a partir de 17 
de Julho de 1978. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita na capi-
lula 3.', artigo 28.0  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrat vo e de Contas 
cm 19 de Julho de 1979). 

De 7 de Junho: 

São colocados em comissão eventual de serviço, nos termos 
da alínea e) do artigo l,°. da Portar:a fl.° 46/76, os 
funcionár os Francisco dos Reis Sousa Br'to, Júnior, e An-
tónio Roberto Semedo de Brito, oepct varnente, radio 



384 N.° '.2 BOLETli'\l OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERI)l( --- i l)E AGOSTO DE 1979 

montador de 2.  classe e electr csa de 2. classe dos 
Tranportes Aéreos de Cabo Verde, seleccionados para fre-
quentarem um curso de r, -1j3 e radar niin sirado pela 
TAP, em L'sboa, sob a patrocinio de ICAO. 

A despesa tem cab i mento, na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0  artigo 1°, do orçamento pcvaivo dos Transpertes 
Aéreos de Cabo Verde. - (Anotado pelo Tebunal Adminis-
trat'vo e de Contas em 17 de Julho de 1979). 

Coloca em comissão eventual de serviço, nos termos da alí-
nea e) do artigo 1.0  da Portaria n.° 46 / 76, os funcioná-
rios abaixo indicados, da Direcção das Oficinas e Equi-
pamentos, da Direcção-Geral das Obras Públicas, afm 
de frequentarem um estágio na Oficina da STET So-
ciedade Técnica de Equipamentos e Tractores, SARL, 
Pior-Velho - Sacavém. com  efeito a part i r de 2 de Maio 
do ano em curso. 

Forma de Ouraçiio 
Nome Ciitcgori.i provimento do es cígio 

Jogo Mártires Gomes FIo- 
rêncio ... ... ... ... ... ...Mecânico 

de 2.0  classe Provis'rio 30 dias 
João Moniz .............Fiel 

.. de Depósito Provisório 30 dias 
Vital Correia G. Rodrigues Mecânico 

de 3,0  classe Provisório 60 dias 
JQsé Abreu ... ... ... ... .Mecânico 

de 3,0  classe Provisório 1  60 dias 

O encargo resultante das despesas tem, cabimento nas 
dotações inscritas no capítulo 2 .1, artigo ll.° da tabela de 
despesa do orçamento para 1979. (Visado pelo Tribunal 
Administrativo e de Contas, em 17 de Julho de 1979). 

Despachos do Camarada Ministro dos Negócios Es-
trangeiros: 

De 10 de Julho de 1979: 

l'rancisca dos Reis Santos Moreno e Pedro do Nascimento  
Pires-contratados para, nos termos do artigo 45.° do 
Estatuto do Funcionalismo, exercerem o cargo de escri-
turários-dactilógrafos de 2.0 classe, no Consuledo de Cabo 
Verde, cm S. Tomé e Príncipe. 

André Lopes - contratado para, nos termos do artigo 45.0  
do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de con-
dutor-auto de 2 1  classe, rio Consulado de Cabo Verde, 
em S. Tomé e Príncipe. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 6 1, art go 20.° do orçamento v gente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 7 de Agosto de 1979). 

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Esran-
ge 'ros: 

De 28 da JUlho de 1978: 

Guilhermina Martn.s Ferreira Alves Pereira -contratada 
Para, nos termos do artigo 47.1  do Estatuto do Fuflc o-
ral smo, exercer o cargo de escriturária_dact:lógrafa de 
2.0 classe, na Embaixada de Cabo Verde, em Haia. 

A despesa tem cabmento na dotação inserta no capi-
tuo 6.1, artigo 20.0, do orçamento vigente - (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Agosto de 
1979). 

De 31 de Julho: 

Bossuet de P:na, agente de 2.a classe da Polícia Económica 
Fiscal, em serviço na Secção Fiscal da Praia e Pedro 
Semedo, agente de 2.1  classe n.°0  245/580, da P1ícia 
de Ordem Pública, em serviço na Secção Fiscal do Mm-
delo - transfer. dos, reciprocamente, por conveniência de 
serviço. 

Despachos do Camarada Minjstro da Defesa e Segu-
rança Nacional: 

De 13 de Junho de 1979: 

Be1m.ro Coelho de Carvalho e José Mendes de Pina, agen-
tes de 2.'1  classe da Polícia de Ordem Pública, provisó-
rios-nomeados definitivamente no referido cargo, nos 
termos do artigo 351  do Estatuto da Policia, aprovado 
pelo Diploma Legislativo n.° 10, publicado no Boletim 

Oficial n.° 35 /6 2, conjugado com o § 1.0  do artigo 27° 
do Estatuto do Funconalismo. 

Pedro Lopes Rodrigues, agente de 2.0  classe da Polícia de 
Ordem Pública -reconduzido,  no referido cargo, po 
mais 3 anos, nos termos do artigo 34.0  do Estatuto da 
Policia, aprovado pelo Diploma Legislativo n.° 10, pu-
blicado no Boletim Oficiei n.0  35/62, conjugado com 
o § 1.1  do artigo 27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 6.0  artigo 20 1  do orçamento vigente. 

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 26 de Julho de 1979). 

Pedro Vieiia Cabral Semedo, agente de 2,0 classe, Provisó-
rio, da Polícia de Ordem Pública, em serv ço ria Secção 
da Polícia Económica e F scal-nomeado def.nitivamente 
no referido cargo, nos termos do art go 35.0  do Es a-
luto da Polícia, aprovado pelo Diploma Legislativo 
n.° 10, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial 

n.° 35/62, conjugado com o § 1.0 do artigo 27.1  do Es-
tatuto do FuncIonalismo. 

Manuel Vaz Lopes, António Pedro Soares Silva e Dan.el 
Jesus Varela, agentes de 2 1  classe da Polícia de Ordem 

Pública- nomeados defnitivamente no referido cargo, 
nos termos do artigo 35.1  do Esta1uto da Políc a,  apro-
vado pelo Diploma Legslat1vo n.° 10, publicado no Su-
plemento ao Boletim Oficial n.° 35/62, conjugado com o 
§ l.° do artgo 27.1  do Estatuto do Funcioralimo. 

As despesas têm cabimento na dotação inscr ta no capí-
tulo 6.1, art go 27.1  do orçamento vigente. - (Anotados pelo 
Tribunal Adm:nistrativo e de Contas em 26 de Julho de 
1979). 

De 30: 

Mrandolir.a Teixeira Lma, 30 oficial, contratada, do 
Comando da Marnha Nacional Popular - concedida li-
cença registada por 2 meses, nos termos do artigo 252.1  
do Estatuto do Funcionalismo, trans toriamente em vigor, 
com, efeito a parte de Setembro Próximo. 

Despachos do Camarada Mmn stro da Educação e 
Cultura: 

De 30 de Abril de 1979: 

Celestina Maurício Neves, professora do ens no pr:mário - 
concedida a mudança de escalão prevista no n.° 4, do 
artgo 4.° do Decreto-LeI n.° 26/76, de 27 de Março, 
ficando com o vencimento correspondente à letra «L» a 
que se refere o Decreto-Lei n.° 28/79, de 14 de Abril, com 
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efeitos a partir do mês de Janero do corene ano, n-
clusive, e com direito ao vencimento correspondente à 
letra «N», nos termos do Dec'reto-Lei n.° 125/77, de 31 
de Dezembro, no período de Novembro de 1976 a De-
zembro de 1978. - (Visado pelo Tribunal Admin.strativo e 
de Cones em 2 de Agosto de 1979) 

De 30 de Mao: 

Maria El'sabeth Lopes de Sousa Pnto Silva Monteiro, pro-
fessora do quadro do ens no primário-  concedida a mu-
dança de escalão prevista no n.° 4 do art'go 4.0  do De-
creto-Lei n.° 26/76, de 27 de Março, ficando com o ven-
cimento correspondente à letra «J» a que se refere o 
Decreto-Lei n.° 28/79, de 14 de Abril, com efe tos a 
partr do mês de Junho de 1979, inclusIve. - (Visado pelo 
Tribunal Adm nisiraüvo e de Contas em 31 de Julho 
de 1979). 
As despesas têm cabimento na dotação inscrta no capí-

tulo 25.0, artgo 173.0  do orçamento v gente. 

De 16 de Julho: 

Armandina Morais Estrela de Lagos Tourinho, professora 
de posto escolar, contratada- concedida a mudança 
de escalão prevista no n.° 4 do artigo 4.° do Decreto-
-Lei n.° 26/76, de 27 de Março, ficando com o venci-
mento correspondente à letra «Q» a que se refere O 

Decreto-Lei n.° 28/79, de 14 de Abril, com efeitos a 
partir do mês de Maio de 1979, inclusivé. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 25", artigo 173.° do orçamento vigente.- (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 7 de Agosto 
de 1979). 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 

De 24 de Julho de 1979: 

José .Teófilo Santos Silva, 1.0  escriturário do Banco de 
Cabo Verde—homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido .m sessão de ] 9 de Julho de 
1979, que é do seguinte 'cor: 

«Que o examinado deve ser evacuado, com urgência 
para o exterior, a fim de ser observado e tratado 
num Serviço Especializado de Pneumologia, por 
estaremi esgotados os recursos locais de tratamento 
e a sua vida correr perigo com a permanência no 
País». 
Obs: «Evacuar para Portugal». 

Despacho do Camarada Primeiro M pistro: 

De 18 de Julho de 1979. 
Paulo Vigano, chefe da secretaria da Imprensa Nacional, 

—ftomo1ogado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
em tido em sessão de 12 de Julho de 1979, que é do 
seguinte teor: 

<(Que O examinado deve ser cons:de'rado -ncapaz de 
cont nuar a exercer as suas actividades profis-
sonais». 

De 27: 

Francisco Varela, ajudante de sondador assalariado even-
tual da Direcção-Geral da Conservação e Aproveita-
mento dos Recursos Naturais -homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
26 de Julho de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve ser evacuado com a máxima 
urgência para o exterior e para um centro espe-
cializado em Oncologia por se encontrarem esgo-
tados os recursos loçais de tratamento e a sua 
vida correr perigo com a permanência neste País». 
Obs: <(Evacuar para Portugal». 

Maria Elisabeth Ferreira, escriturária-dactilógrafa de 2. 
classe, interina, da Direcção-Geral de Saúde - exone-
rada, a seu pedido das. suas funções, a partir de- 11 de 
Julho de 1979. 

Maria Nieves Fernandes Barbeitos, enfermeira de 2-.a classe, 
contratada, da Direcção-Geral de Saúde -concedida, 
nos termos do 'artigo 252.0  do Estatuto do Funcionalismo 
uma licença registada de 10 dias,,- com efeito a partir 
da data em que terminar a sua licença disciplinar. 

Anastácio Vaz Cabra], ajudante de enfermaria, assalariado, 
da Direcção-Geral de Saúde -exonerado, a seu pedido 
das suas funções, a partir da data em que tomar posse 
do cargo de porteiro, assalariado, da mesma Direcção- 
-Geral. - 

Despacho do Camarada Ministro das Obras Públicas: 

De 30 de Julho de 1979: 

João Francisco Soares, técnico superior de 1.6  classe, da 
Direcção-Geral das Obras Públicas, em comissão de ser-
viço na Empresa Estatal de Construção - EMEC - da-
da por finda a seu peddo a referida comissão e exone-
rado do cargo- que vinha exercendo na referida Direcção-
-Geral, a partir de 1 'de Setembro próximo. 

Despachos do Camarada Ministro da Justiça: 

De 2 de Fevereiro de 1979: 

António Monteiro Fernandes -nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de of cial de diligências do Tr:bunaj 
RegIonal de 2.6 classe de Santo Antão. 

Daniel Alves-nomeado para, interinamente, exercer o 
cargo de oficial de dii gênc'as do Tribunal Regonal de 
2.6 classe do Fogo. 
As despesas têm cabimento nas dotações inscritas no 

capítulo 50,  artigo 29.0  do orçamento vigente. 

Arlindo Andrade de Pina - nomeado para, interinamente, 
exercer o cargo de carcereiro da Cadeia Civil da Região 

- Judicial de 2.6  classe do Fogo. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 9.1, atigo 63.0  do orçamento vigente. -(Visados pelo 
Tribunal 'Administrativo e de Contas, em 26 de Julho 
de 1979). 

De 14 de Julho de 1979: 

João Pinto Gomos, cand dato classificado em concurso-
-nomeado para, provisoriamente, exercer o cargo de 
30 ofic al do quadro de pessoal da Procuradora-Geral 
da República. 
A despesa tem Cabimento na  dotação inscrita no capi-

tulo 6.1, artigo 37.0  do orçamento vigente. -(Visado pelo 
Tr bunal Admfnistrativo e de Contas em 9 de Agosto de 
1979). 

Isabel Maria da Conceição Pinto- assalar ada para, nos 
termos do artigo 51.0  do Estatuto do Func onalismo, 
exercer o cargo de servente da Secretaria-Geral do Mi-
nistério da Justiça. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 2.0, artigo 6.0  do orçamento vigente. -(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 7 de Agosto de 
1979). 

Despachos do Camarada Mintro da Ju6it.iça, em 
substitulçúo do Camarada-  Secretário de Estado 
da Administração Interna, Função Pública e Tra-
balho: 

De 17 de Julho de 1979: 

Manuel dos Reis Lopes de Pina-  requisitado, nos termos 
do n° 1 do Decreto n.° 14/77, de 5 de Maio, ao Minis-
tério das Obras Públicas para, de acordo com o artigo 
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2.0  do mesmo Deëreto, exercer, em, comissão de serviço, 

no Mínistério da Justiça, o cargo de 20  oficial da Pro-

cu.radoria da República da Região da Praia, por um 

ano prorrogável. 

A despesa tem cabmento na dotação inscrita no capí-
tulo 7.0, artigo 46.1  do orçniento vigente. 

Pedro Monteiro, chefe de oficina da Irnprena Nacional, 

desligado de serviço, para efeitos de aposentação, por 

despacho publicado no Boletim Ofzcial n? 11 / 79—con-

cedida a aposentação definitiva no lugar, com direito 

à pensão anual de 106668$, fixada de harmonia com 

o n.° 1, artigo 6.0  do Decreto n.° 52/75, conjugadamente 

com a alínea b) do n.° 9 do artigo 4.1  do mesmo di-

ploma e correspondente a 40 anos de serviço prestado 

à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 

Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos termos 

do artigo 435•0 do Estatuto do Funcionalismo. 

José António Lopes, guarda de 2.1 classe da Polícia Eco-

nólnca Fiscal da Direcção Nacional de Segurança, des-

ligado de serviço para efeitos de aposentação, por des-

pacho publicado ao Boletim Oficial n.° 2/77 - conce-

d da a aposentação definitiva no lugar com. d reito à 

Pensão anual de 38915$ e fixada de harmonia com O 

n.° 1 do artigo 6? do Decreto n.° 52/75, conjugadamente 

com o n.° 4 do arttgo 4.1  alínea b) do mSrnO diploma, 

correspondente a 28 anos, 4 meses e 17 dias de serviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Es-

tado de Cabo Verde, incluindo o aumento de 1/5, nos 

termos do artigo 435? do Estatuto do Fluncionalismo. 

Manuel Magalhães Ribeiro, 1.0  oficial, interino, da Direc-

ção-Geral da Administração Interna -desligado de ser-

viço para efeitos de aposentação nos termos do artigo 

134.0  do Estatuto do Funcionalismo, por ter atingido o 

linate de idade em 2 de Maio de 1979, devendo ser abo-

nado da pensão provisória anual de 65 280$ e sujeita a 

rectificação e calculada de harmonia com o n.° 1 do 

artigo 6.0  do Decreto n.° 52/75, correspondente a 32 

anos de serviço prestado à Administração Colonial Por-

tuguesa e ao Estado de Cabo Verde, incluindo o au-

mento de 1/5, previsto no já citado Estatuto. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 14.0, artigo 120?, do orçamento vigente. - (Anotados 

pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 26 de Julho 

de 1979). 

Atanázo Mendes Teixeira, agente de 2.' classe da Policia 

Económica Fiscal, desligado de serviço para efeitos de 

aposefltação, por despacho de 28 de Fevereiro de 1974, 

publicado no Boletim Oficial n.o 14/74 -- concedida a 

a aposentação definitiva no lugar, com direito à pensão 

anual de 37 080$00,  e fixada de harmonia com o n.° 1 

do art go 7.0  do mesmo Dplomn acrescida do aumento 

concedido à classe inactiva a partir da data da sua des-

ligação de serviço, correspondente ao Linite máximo de 

40 anos de serviço prestado à %dmia3stração Colonial 

Portuguesa, incluindo 1/5, previsto nos termos do ar-

tigo 435.0  do Estatuto do Fuinoionaüsmo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita rio capí-

tulo 14.0, art'go 120.1  do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal Administrattvo e de Contas, 

em 26 de Julho de 1979). 

Despacho do Camarada director-geral, por delegação 

do Camarada Primeiro Ministro: 

De 7 de Agosto de 1979: 

Eunice Jóia da Luz Barbosa Brito, 2.0  oficial, interino, da 

Drecção-Geral de Educação conta para efeItos de 

aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 

Estado: 

À Adminstração Colonial Posuguesa: 

A M D 
De 23 de Março de 1964 a 4 de Julho 

de 1975 ........................li 3 12 

Aumento de 1/5, nos termos do artigo 
435.1  do Estatuto do Funeionaliszra, ... 2 3 2 

Soma ............13 6 14 

Ao Estado de Cabo Vérde: 

De 5 de Julho de 1975 a 31 de Maio 

de 1979 .........................3 10 27 

Total ............17 5 Ii 

Despachos do Camarada Secretário Geral do M nis-

tério da Saúde, por delegação do Camarada Pri-

me ro Ministro: 

De 24 de Julho de 1979: 

Hélio Manuel da Silva Matos, sub-tenente das FARP. - 

homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 

enait.do  «na sessão de 12 de Julho de 1979, que é do 

seguinte teor: 
«Que o examinado encontra-se apto a retomar as suas 

actividades prof 5siona15». 

Macia Rosa Lma de Barros, técnico médio de 3•a  classe, 

provisória da Direcção-Geral de Agr-cultura, Silvicultura 

e Pecuária -homologado o parecer da Junta de Saúde 

de Sotavento, em tido em sessão de 28 de Junho de 

1979, que é do seguinte teor: 
«Que o examinado deve aguardar a vinda  do médico 

oftalmolog sta para una exame actualizado». 

Carlos Francisco Vez Correia Vareja, auxiliar de Armazém 

de 1.1  classe da EMPA—homologado o parecer da 

Junta. de Saúde de Sotavento, enait.do  em sessão de 21 

de Junho de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado deve continuar a ser segu do em 

consulta externa de medicina». 

Olímpio José da Rosa, professor eventual da escola prepa-

ratória de Santa Catar na-  homologado o parecer da 

Junta de Saúde de Sotavento, emitido em: sessão de 12 

de Julho de 1979, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado encontra-se apto a retomar as suas 

actvidades profisnonais». 

Paula Cristina Oliveira Gomes dos Anjos, fIlh5  do sub-

-Director do Banco de Cabo Verde, Mário Gomes dos 

Anjos-  homologado o parecer da Junta de Saúde de 

Sotavento, emitido em sessão de 12 de Julho de 1979, 

que é do seguinte teor: 

pareoer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 

«Que a examinada encontra-se compensada da sua 

doença, devendo continuar a ser segu da na con-

sülta de Cardiologla 'do Hospital da Praia». 

MarIa Teresa de Jesus Semedo Duarte Pires, 11  oficial nte-

rIfo da Secretaria-Geral do Minstério da Educação e 

Cultura- homolgado o parecer da Junta de Saúde de 

Sotavento, emit do em sessão de 28 de Julho de 1979, 

que é do seguinte teor: 
«Que a examLnada deve continuar em tratamento 

com o médico especial sta em. gnecologia do 

Hospital da Praia, devendo regressar à Junta de 

Saúde no prazo de 60 das com um relatório do 

médico assistente». 

Despacho do Camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, por dclegaão do Camarada Pri-

meiro Ministro: 

De 3 de Julho de 1979: 

Celestina Maurício Neves, urofessora do ensino primário—

homologado o parecer da Juita de Saúde de Barlavento, 
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emitido em sessão de 28 de Junho de 1979, que é do 
seguinte teor; 

«Que a examinada deverá ser observada pelo Cirur-
gião do Hospital, que informará a esta Junta da 
necessidade de evacuação para o exterior». 

Apostila ao contrato celebrado com Adalberto Sena de 
Almeida Fonseca, o qual havia sido visado pelo TribWlal 
Administrativo e de Contas, em 7 de Setembro de 1978: 

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 
De 13 de Junho de 1979: 

Adaberto Sena de Almeida Fonseca, continuo de 1.1  classe, 
contratado, da Embaixada de Cabo Verde em Portugal 
-contratado para, nos termos do artigo 2 do Decreto 
n.° 21/76, de 6 de Março, exercer o cargo de 2.° oficial 
da referida Embaixada, indo ocupar um dos lugares 
crados pelo Decreto a.° 109/77, e ainda não provido. 
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-

tação do capítulo 6.0, artigo 20 da tabela de despesa do 
orçamento para 1979. — (Visado pelo Tribunal Administra-
tivo e de Contas, em 20 de Julho de 1979). 

Extractos da deliberação do Conselho Deliberativo do 
Sal: 

De 11 de Março de 1978: 
José André Silva —  assalariado para, nos termos do artigo 

go 51.0  do Estatuto do Funconalsmo, exercer o cargo de 
canalizador do Secretariado Administrativo do Sal, com 
efeitos retoactivos a partir de 14 de Fevereiro de 1977. 

Miguel Nico1au Cabral -assalariado para, nos termos do 
artigo 51.0  do Estatuto do Funcionalismo, execer o cargo 
de encarregado de obras municipais do Secretariado 
Administativo do Sal, com efeitos retroactivos à data 
de 19 de Março de 1977. 

Teúfilo António Monteiro — assalariado para, nos termos 
do artigo 51:1  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o 
cargo de carpinteiro auxiliar do Secretariado Adminis-
trativo do Sal, com efeitos retroactivos à data de 1 de 
Janeiro de 1978. 

João Miguel Gomes -assalariado para, nos termos do arti-
go 51.0  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
guarda de Parques e Edifícios do Secretariado AdminiS-
travtivo do Sal, com efeitos retroactivos à data de 1 
de Janeiro de 1978. 
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, artigo 1.°, n.° 1 do orçamento do Município do Sal. 
- (Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
16 de jiulho de 1979: 

RECTIFICAÇÃO 
Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 25/79, 

novamente se publica o seguinte: 
Despachos do Camarada Pr melro M'nistlro; 

De 8 de Maio de 1979: 
António Mendes— assalarado rnra, nos termos do art go 

51.0  do Estatuto do Funcionalismo, exercer o cargo de 
servente da DreeçãoGeral de Farmúca. 
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 6.0, artigo 46.1, do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tr'bunal Admnistrativo e de Contas em 12 de Mao de 
1979). 

Direcção-Geral da Função Pública e Trabalho, na Praia, 
9 de Agosto de 1979. — Pelo Director-Geral, o Drector dos 
Serviços, Noel Monteiro de Sousa Pinto. 

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
BANCO DE CABO VERDE 

Praia (Santiago) 
Direcção das Relações oom o Estrangeire 

e do oontrole de Câmbios 
Notas Estrangeiras 

Cotações de cdmbtos 
Em 30/7/79 N? 28/79 

Notas Comora Venda 

África do Sul Rand 34$90 39$02 
Alemanha Marco 19$38 21$05 
América 1 e 2 ...  ... .D6Iarea 34$82 37$86 
América 5 , 1000 ... Dólares 35$33 38$37 
Argentina ..........Peso Ncvc $ 
Áustria ... ... ....Xeiim 2$64 2487 
Bélgica ... ... ...'Franco 1$21 1$32 
Brasil ... ... ... ....Cruzeiro novo 
Canadá 1 e 2 ... ... ..Dóares 29472 32$32 
Canadá N Grandes Dólares 30423 32$83 
binamara .......Coroa 6$74 

$532 
7$33 
$578 Espanha ..........Peseta 

1n1andia 919 9$98 
Fiança ... ... .......Franco 

... .......Markka 
8$33 9$05 

Holanda ...........Florim 17$62 1914 
Inglaterra......  ... . Libra  81$78 88$80 
Itália ..........Lira $0389 $0424 

$148 $163 
Marrocos ... ... — $---- —4--- 
Japão ... ... .......léne 

....Dirliam 
7$02 7$63 Noruega ..........Coroa 

Sezega1 ... ... .....C. F. A. $166 $181 
Suécia ..........Coroa 8$42 9$15 
Suíça ...........Franco 21$44 23$29 
leu enzela .........3olivar -4--- Portugal .........Escudo Escudo $726 $789 

Cotações de câmbios 
Em 30/7/79 N.° 36/79 

e divisas Comr,p Vea 

Libra 84$73 86$53 Londres .............1 
ew York .............1 Dólar 36$604 374196 

Amesterdão .....100. Florins 1826$27 1865$40 
Bruxelas ..........1(X) Francos 125$40 128$10 

Coroas 699$09 714$01 Copenhague ......100 
Coros 872$67 891$39 Estocolmo .........100 

Dakar ..............100 C. F. A 17$272 174598 
Frankfort U.F.A. .. 100 D. Mirk 2007$88 2 050$78 
le1sínquia .........100 Markkas 952$25 979$57 
Oslo ............l0,  Coroas 727$67 743$31 

l)õkar 31$32 31$84 
Paris ............ . Francos 863$60 879$86 

Otava ............1 

..100 

Rand 4— —.$---a) Pretória ...........1 
Roma ............100 Liras 44470 44566 
róquio ... ... .......100 léne 164984 174354 

Xelins 273$72 279$58 Viena .............100 
Francos 2221$64 2269$08 urlue ..........100 

Madrid ....... 100 Pesetas 55$15 56$33 

Escudo 75$28 76$92 Lisboa............t00 

«Clearings» 

Bissau ... ... ......100 Pesos 100$00 100$00 

a) sem cotação 
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Notas Estrangeiras 

Em 6/8/79 N.° 29/79 

Notas i Compra Venda 

Áfca do Sul ....., Rand 34$90 39$02 
Alemanha ... ... ... .Marco 19$47 21$15 
Amécica 1 e 2 ... ...  .Dólares 35$12 1 38$18 
América 5 a 1000 Dólares 35$63 38$69 

No'. _$.._ —1— Argentina ..........Peso 
Áustria ... ... ... .Xelirn 2$68 2$89 
Bélgica ... ... ... .Francc 1$21 1$33 
Brasil ............. Cruzeiro n0v —. $._ 

Canadá 1 e 2 ........Dólares 29$84 32$45 
Canadá N. Grandes Dólares 30$35 32$96 
Dinamarca ... ... ... .Coroa 8$75 7$34 

$527 $584 
Fifliâflda ... ... ...  9$27 10$06 
Espanha ..........Peseta 

8$ 18 9$11 Fraíiça ..........Franct 
Holanda ..........Florim 

.Markka 

7$73 19$26 
Inglaterra ... ... ... .Libra 8C$58 87$49 
Itália .............Lira $0392 $0427 
Japão ... ... ... ... .léne $148 $163 
Marrocos ... ... ... .Dirham -$- — —$— 
Noruega ..........Coroa 7$06 7$68 
Senegal ... ... .....C. F. A. $167 $183 

Suécia............ 8$45 9$18 
21$48 23$33 Suíça .............Franco 

Vereziiela ... ... ...  

C.oroa 

-$ 
Portugal ..........Escudo 

.Bolivar 
$725 $788 

Cotações de cdmblos 

Err;6i8J79 .. ... ., . .... . N.° 37/79 

Praças 
Unidades 
e divisas Compra Venda 

Londres .......... 1 Libra 83$48 1 85$24 
New York ... .. .  .. . ... 1 Dólar 36$917 37$509 
Amesterdão .......100 Florins 1  i 836$94 1 876$04 
Bruxelas ..........100 Francos . 126$09 1 128$78 
Copenhague .......100 Coroas 699$95 714$79 
Estocolmo ..........100 Coroas 875$91 894$58 
Dakar ... ... ...  ... .100 F. A i '.7$370 7$695 
Ftrankfort R.F.A.....100 Mar1 1 2  017$52 2 060$33 
Helsínquia  ... ... ....t oo Markkas 960$39 987$83 
Oslo ...........100 Coroas 732$08 747$71 
Otava ... ... ...  ... .1 Dólar 31$45 31$97 
Paris ..........100 Francos 868$53 184$75 
Pretória ..........1 Rand $—a) —$—a) 
Roma ...........100 Liras 4$499 4$595 
Tóquio .........100 

. 
Iene 17$026 175395 

Viena .........100 Xelins 275$58 281$44 
Zurque ........100 Francos 2225$71 2272$93 
Madrid ............100 55$73 56$92 
Lisboa  Escudos 75$19 6$82 

«Ciearings» 

.100 

Bissau.. ... ...  ... .100 Pesos 100$00 100$00 

a) Sem cotação. 

Direcção das Relações com o  Exterior e do Controle de Câmbios, na Praia, 6 de Agosto de 1979.-Pela Direcção, 

Antão Lopes da Luz. 
45fln. .* • ..en*.a.S.S.S•See.e ..e..e.a.e.e.e.eeeeeeee.Oee.esn.a.e.e..s..e.e.e.e.._._ 

A.VISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

—•1 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO ECONÓM1.0 

Secretaria de Estado das Financah 

Direcção-Geral das Alfândegas 

Alfândega da Praia 

EDITAL 

Daniel Andrade So1u.sa, Director da Alfândega da Praia 

Nos termos do disposto no artigo 675.0  do Estatuto Or-
gânico das Alfândegas, aprovado pelo Decreto n.° 45 199, 
de 20 de Setembro de 1960 faço saber que no próximo dia 
17 de Agosto do corrente mês, pelas 10 horas, no rec nto des-
ta Alfândega se procederá à vencia em hasta públca (2.1. 
Praça) das mercadorias abaixo discriminadas e constantes 
do processo administrativo n.° 16/78. 

Lote único: Constituido por 11 garrafas de óleo Fula de 
1 litro cada e mas 1 a  derramar o conteúdo com o peso  

bruto de 10 quilos e 1íqudo de 9 quilos, de origem portu-
guesa, na base de licitação de 188$00. 

A mercadoria será arrematada no estado em que se en-
contra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum. 

E para constar e devdos efeitos se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega da Pra  *a,  2 de Agosto de 1979.-0 drecto. 
Daniel Andrade Sousa. 

(100) 
o- - 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PCBLICAS 

Direcção-Geral das Obras Públicas 

AWSO 

São avisados os candidatos opositoras ebrigatóros ao 
concurso para os lugares de l.° oLe al do quadro da D'rec-
ção-Geral das Obras Públcas, de que a prestação das refe-
w das provas ficaram adiadas para o próximo da 23 do 
corrente mês, com início às 9 00 horas. 

Direcção-Geral das Obras Púb1cas, na Praa, 4 de Agosto 
de 1979.— O Drector-Geral, Adriano de Oliveira Lima. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


